INDICAÇÃO Nº 
132
, DE 2005

                  INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, DETERMINAR AO ÓRGÃO COMPETENTE A ADOÇÃO DE ESTUDOS E DEMAIS PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE SE DOAR UMA AMBULÂNCIA À PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU, QUE PRESTA RELEVANTES SERVIÇOS DE SAÚDE À COMUNIDADE.

JUSTIFICATIVA


Jarinu, cidade em desenvolvimento no interior de nosso Estado, vem sofrendo sérias dificuldades no transporte de seus pacientes ao removê-los para outros municípios da região e, muitas vezes, para a Capital.


Para que o Sistema Único de Saúde  - SUS possa solucionar seus  problemas de atendimento aos necessitados daquela localidade,  é que recorremos aos bons préstimos do Senhor Governador, que, sabedor das intempéries que os município interioranos vêm passando, que acolha  a presente Indicação, contribuindo substancialmente com os doentes da citada região.

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV

SPL - Código de Originalidade: 556349 280205 1329


